
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 208/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 119/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.348/2022 

. Aos. vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, o 
MUNICIPIO DE PETROPOLIS, inscrito no CNPJ n° 29.138.344/0001-43, situado a Avenida 
Koeler, n° 260, Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos 
Humanos, neste ato representado pela Sr.a Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), 
brasileira, casada, portadora da carteira de identidade n° 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n° 
886.896.627-15, residente nesta cidade e de outro lado a empresa AMAZÔNIA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 66.476.052/0001-47, estabelecida na 
Avenida das Américas, n° 550, Presidente Kennedy, Contagem/MG, neste ato representada 
pelo Sr. Luiz Ferreira Lima, portador da carteira de identidade n° M-527.453 SSP/MG e CPF 
n° 219.966.956-49, RESOLVEM registrar os preços para eventual fornecimento futuro 
do objeto abaixo listado, cujo detalhamento se encontra no Edital do Pregão Eletrônico n° 
119/2022 e em seus anexos, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 092/2009, Decreto Federal n° 7892/13 e demais legislações aplicáveis e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1 .1 . Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos ao REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS (AÇÚCAR, ALHO, FEIJÃO PRETO, FUBÁ E 
ÓLEO DE SOJA), PARA ATENDER AOS ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS/RJ, conforme o Edital e seus anexos 

AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO L TOA 
CNPJ: 66.476.052/0001-47 

ITEM I ESPECIFICAÇÃO 

01 Açúcar refinado 
Características gerais: É a sacarose obtida 
a partir do caldo de cana-de-açúca 
Saccharum officinarum L. ) ou de beterraba 

(Beta a/ba L. ). 
Descrição do produto: Açúcar refinado. 

Aspecto: granulometria uniforme e fina, não 
contendo substâncias estranhas macro e 
microscopicamente visíveis; 

Cor, sabor e odor: Característico do açúcar. 
Características físico-químicas: Deverá ter 
~lta capacidade de diluição. O açúcar deverá 
~er fabricado a partir de matéria prima sã e 
limpa, isento de matéria terrosa e de 
parasitos. Não podem estar úmidos ou 
~mpedrados . 
!Características microscópicas e 
microbiológicas: As características 
microbiológicas deverão estar de acordo com 
os critérios e padrões estabelecidos na 
Resolução RDC n° 60 de 23/12/19, ANVISA. 
Embalagem:- Primária: embalaqem plástica 

LUIZ FERREIRA ~~~~:e~:,';;dig;tal 
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VALOR 
UNID. QUANT. UNIT 

(R$) 
KG 58.672 5,25 

VALOR 
TOTAL 

(R$} 
308.028,00 

TRATAMEN 
TO ME/EPP 

Cota Principal 
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~tóxica e resistente, contendo 1 kg ; 
Secundária : fardo plástico ou de papelão 

resistente, com até 1 O kg; 
rvalidade: 12 meses a partir da data de 
abricação. A data de entrega não poderá ser 
~uperior a 30 dias da data de fabricação. 

05 Feijão preto KG 100185 6,07 608.122,95 
!características gerais: Grão comestível do 

Cota Principal 

Phaseolus vu/garis, in natura. 
Descrição do produto: Feijão preto, tipo 1, 
novo, com grãos inteiros e sãos, com 97% 
dos grãos na cor característica, tamanho e 
ormato naturais, maduros, limpos e secos. 
Cor, sabor e odor: Característico; 
Umidade: máxima 14%; 
Impurezas e matérias estranhas: máxima de 

0,6%; 
Características físico-químicas: Isentos de 
material terroso, parasitas, larvas, sujidades, 
misturas de outras variedades e atóxicos. 
Deverá ser de safra corrente e obedecer aos 
limites máximos de tolerância de defeitos do 
prupo I, tipo I, conforme a Instrução 
Normativa n° 12, de 28 de março de 2008 do 
MAPA. 
!características microscópicas e 
microbiológicas: As características 
microbiológicas deverão estar de acordo com 
los critérios e padrões estabelecidos na 
Resolução RDC n° 60 de 23/12/19, ANVISA. 
Embalagem: -Primária : embalagem plástica, 
parcialmente transparente, atóxica e 
resistente, contendo de 1 kg; 

Secundária: fardo de papelão ou plástico 
esistente, com até 30 kg ; 

Validade: Validade: 06 meses a partir da data 
de fabricação. A data de entrega não poderá 
ser superior a 30 dias da data de fabricação. 

07 Fubá mimoso de milho KG 12.675 4,35 55.136,25 Cota Principal 
Características gerais: Farinha obtida a 
partir da moagem do grão (Zea Mays L) de 
primeira qualidade. 
Descrição do produto: Fubá mimoso de 
milho. 

Aspecto: granulometria uniforme e fina, não 
k:ontendo substâncias estranhas macro e 
microscopicamente visíveis; 

Cor: Amarelo; 
Sabor e odor: Característico; 
Umidade: máxima 15%. 

!características físico-químicas: Os amidos 
!devem ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matéria 
errosa e de parasitos. Não podem estar 

úmidos, fermentados ou rançosos. Deve 
atender à RDC W 150, de 13/04/2017. 
Características microscópicas e 
microbiolóÇ~icas: As características 
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microbiológicas deverão estar de acordo com 
ps critérios e padrões estabelecidos na 
Resolução RDC n° 60 de 23/12/19, ANVISA. 
Rendimento: Minimo de 2,5 vezes mais do 
peso antes da cocção. 
Embalagem:- Primária : embalagem plástica, 
parcialmente transparente, atóxica e 
resistente, contendo 1 kg; 

Secundária : fardo de papelão ou plástico 
resistente, com até 1 O kg ; 
!Validade: Validade: 06 meses a partir da data 
~e fabricação. A data de entrega não poderá 
fser superior a 30 dias da data de fabricação . 

TOTAL GERAL: R$ 971.287,20 

1.2. Fazem parte Integrante desta Ata de Regtstro de Preços, o Edttal e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ASSINATURA DA ATA 
2.1 . Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório. 
2.1.1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o 
inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar -se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 -A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação dea \ 
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ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
11 - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato (ou 
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da 
proposta vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da Administração 
e desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão parte integrante do 
Contrato as condições estabelecidas no Edital , a proposta da empresa vencedora e a 
presente ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habil itação, à 
plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas 
no Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital, ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente), sem prejuízo das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1 . O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O Órgão Participante: Secretaria de Educação. 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão 
Participante, nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7 .1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no 
portal da internet da Prefeitura de Petrópolis. 
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CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 
8.1. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as 
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e 
contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma 
e data, independente de testemunhas por se tratar de documento público. 
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SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 
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1. Do Objeto: 

Anexo I à Ata de Registro de Preços no 208/2022 
Condições Gerais de Fornecimento 

1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 
(AÇÚCAR, ALHO, FEIJÃO PRETO, FUBÁ E ÓLEO DE SOJA), PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS/RJ, conforme 
especificado no Edital, na proposta vencedora e na Ata de Registro de Preços, que fazem 
parte integrante do presente termo; 
2. Do Prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser 
de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no§ 1° do art. 57 da 
Lei n° 8.666/93. 
3. Da Quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a 
execução do contrato, não cabendo à Contratadas quaisquer direitos, caso o mesmo não seja 
atingido durante o período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto: 
4.1. São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente 
documento. 
5. São obrigações da futura contratada: 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
5.1.7. Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste; 
5.1.8. Cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada , através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subord inados. 
6.7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto 
cumprimento de suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do 
extrato da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes; 
6.1 O. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores 
sempre que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; 
6.11. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados 
e, quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os 
novos preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
6.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e aplicar 
as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de reg istro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.16. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibil idade de adesão. 
6.17. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública . A citada 
informação deverá ser declarada do documento de sol icitação de Adesão do Órgão Não 
Participante; 
6.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
6.19. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
6.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
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para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
6.21. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
6.22. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório , de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
7. Do Pagamento 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% 
(um por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento), e sujeita ainda a 
uma penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de 
ocorrer uma antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por 
cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: A cada 12 (doze) meses ocorrerá o reajuste dos preços contratados, 
adotando-se o IGPM ou outro índice oficial que o substitua, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
8.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Não mantiver a proposta. 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
- Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato ; 
8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preju ízos causados; 
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 8 
recolhimento de quaisquer tributos; M p 

SONIA REGINA •ss.-odefoonad"'n"po<SONIA 8 P , 
REGINA PEREIRAALVfS.88689662715 • 

PEREIRA :ltc;~~~;;',l7~~1~UTI 
I UIZ FERREIRA •Aitwododebrm.ldigUipcwllAZ ou:::Presenoal ou=CerbficadoPFAl 

I IMA:21996695649 ~='i':::".:'!noo· ALVES:88689662 ,.,.sooiA RffiiNAP<REIRA ' 

715 ~~~~~1~5:»A9.03'00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

8.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
8.5. A autoridade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, 
nos termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei ; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de 
responder, perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou 
omissão daquela, por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os 
artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro. 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação 
9.1 . A entrega será de até 1 O (dez) dias, de acordo com as necessidades da Gerência de 
Alimentação Escolar. Os itens serão entregues no endereço: Rua Quissamã, no 1.931 -
Quissamã- Petrópolis/RJ. 
9 .2 . Os responsáveis pelo recebimento dos gêneros farão a conferencia do produto 
devolvendo aqueles que não estiverem de acordo com o solicitado. Em caso de repetida 
insatisfação será acionado o setor jurídico para as devidas providências. 
9 .3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.4. Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9 .7. As empresas deverão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de 
funcionários ou contratados para essa finalidade, devidamente uniformizados e identificados 
através de crachás fornecidos pela empresa. 
9.8. As marcas dos produtos apresentados pelos participantes não poderão ser substituídas 
no decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta 
Prefeitura, mesmo que sejam equivalentes. 
9.9. Nas notas fiscais deverão constar, junto da descrição do produto, a marca do mesmo. 
1 O. Disposições Gerais: 
1 0.1. Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses 
previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
1 0.2. A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 
previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
10.3. Integram o presente, a proposta vencedora , instrumento convocatório e a Ata de 
Registro de Preços; 8 
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1 0.4. A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 0.5. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos 
Programas de Trabalho nos: 16.02.12.365.2015.2061 .3390.30.00, dotação 11 e/ou 
16.02.12.361.2015.2061.3390.30.00, dotação 28- fonte de recurso 1.500.01 identificação das 
despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 25%, da Secretaria de Educação. 
1 0.6. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 
8.666/93; 
1 O. 7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
1 0.8. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma . *************************************************************************************************** 
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4 WIQijlQI Reprodução 

realizada sob a modalidade de Pregão Presencial de 
acordo com o disposto no art. 4°, XXII da Lei 10.520/02 
e art. 9°, 111 do Decreto Mumcipal n.0 335/06. 

Processo n-" 18217/2022 -Autorizo, desde que ob­
servadas as formalidades legais. 

Processo n. 0 24238/2022- Autorizo, desde que ob­
servadas as formalidades legais. 

Processo n." 29876/2022 - Autorizo, desde que ob­
servadas as formalidades legais. 

Processo n." 29904/2022 - Autor1zo, desde que ob­
servadas as formalidades Jega1s. 

Processo n.0 29906/2022 -Autorizo, desde que ob­
servadas as formalidades legais. 

Processo n.0 30663/2022 -Autorizo, desde que ob­
servadas as formalidades legais. 

Processo n.o 30866/2020- Homologo a lic1tação por 
Carta Convite n.0 07/2022, de acordo com o dis­
posto no art. 43, inciso VI, § 4° da Le; n. 0 8666/93. 

Processo n o 30866/2020 - Adjudico o objeto à Em­
presa: FCK CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, pelo valor 
global de R$ 114.4820,43. 

Processo n. 0 31068/2022- Autonzo, desde que ob­
servadas as formalidades lega1s. 

Processo n.0 31363/2022- Autonzo, desde que ob­
servadas as formalidades legais. 

Processo n.0 31454/2022- Au torizo, desde que ob­
servadas as formal idades legais. 

Processo n. 0 31598/2022 -Autorizo, desde que ob­
servadas as formalidades legais. 

Processo n.0 31736/2022 -Autorizo, desde que ob­
servadas as formalidades legais. 

Processo n.0 32295/2022 -Autorizo, desde que ob­
servadas as formalidades legais. 

Processo n.0 32710/2022- Autonzo, desde que ob­
servadas as formal idades legais. 

Processo n.o 33223/2022 -Autorizo, desde que ob­
servadas as formalidades lega1s. 

CAROLINA COUTO DUARTE 
Chefe do DAAF/GAP 

CORRIGENDA 

Decreto n.0 210 de 23 de agosto de 2022, publicada 
no Diário Oficia l n. 0 649 1, de 23/08/2022, na tabela 
Anexa de Descrição do Superávit: 

Onde se lê: "Anexo ao Decreto n. 0 21 O de 22 de 
agosto de 2022." 

Leia-se: "Anexo ao Decreto n. 0 21 O de 23 de 
agosto de 2022." 

Decreto n.0 212 de 24 de agosto de 2022, publicada 
no Diário Oficial n. 0 6492, de 24/08/2022 

Onde se lê: "Art 1 o - Fica aberto um Crédito Su­
plementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
em favor da Coordenadoria de Secretana de Desenvolvi­
mento Econômico (SDE) e do Fundo de Desenvolvimento 
do Trabalhador do Municíp10 de Petrópolis (FUNTRAB)." 

Leia-se: "Art. 1 o - Fica aberto um Credito Suple­
mentar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
em favor da Secretaria de Desenvolvimento Econôm1co 
(SDE) e do Fundo de Desenvolvimento do Traba lhador 
do Município de Petrópolis (FUNTRAB)." 

CAROLINA COUTO DUARTE 
Chefe do DAAF/GAP 

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 721/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n-" 17/2022, livro F-91, fls. 46/55. 
Processo Administrativo n.o 14798/2022. Contrato de 
Permissão de uso entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS e 
IMPERIAL LANCHES E SOUVENIRES EIRELI. O objeto é a 
PERMISSÃO DE USO PARA DE BARRACA EM MADEIRA 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

PINTADA PARA PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
EM PREPARO, SERVIÇO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
ALIMENTOS E PRODUTOS, TIPICAMENTE ALEMÃES, 
PARA A XXXIII BAUERNFEST, EM ÁREA ESPECÍFiCA 
E DELIMITADA DO EVENTO iRUA ALFREDO PACHÁ), 
QUE SERA REALIZADO NO PERIODO DE 12 A 28 DE 
AGOSTO DE 2022. lote 08 O prazo do Contrato é de 
18 dias. A Contratada comprova através de DAMP, o 
depósito no valor de R$ 30.200,00 Aos do:s dias do 
mês de agosto de do1s md e vmte do1s. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretáno de Admm1stração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 722/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n. 0 18/2022, IMo F-91, fls. 
56/65 Processo .t..dministrativo n o 14798/2022 . 
Contrato de Permissão de uso entre o MUNiCIPJO DE 
PETROPOLIS e RODRIGO DA SILVA ME. O objeto é a 
PERMISSÃO DE USO PARA DE BARRACA EM MADEIRA 
PINTADA PARA PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
EM PREPARO, SERVIÇO E COMERCI.t..LIZAÇÃO DE 
ALIMENTOS E PRODUTOS, TIPICAMENTE ALEMÃES, 
PARA A XXXIII BAUERNFEST, EM ÁREA ESPECÍFICA E 
DELIMITADA DO EVENTO (RUA ALFREDO PACHÁ). 
QUE SERÁ REALIZADO NO PERÍODO DE 12 A 28 DE 
AGOSTO DE 2022, lote 02. O prazo do Contrato é de 
18 d1as. A Contratada comprova atraves de DAMP. o 
depósito no valor de R$ 30.500,00. Aos do;s dm do 
mês de agosto de dois mil e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretáno de Admmistração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 872/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 204/2022 

Processo: 15348/2022 - Pregão Eletrônico n" 
119/2022. Objeto: AQUISIÇ.Ã.O DE GtNEROS ALIMENTÍ­
CIOS NÃO PERECIVEIS (AÇÚCAR, ALHO, FEIJÃO PRETO. 
FUBÁ E ÓLEO DE SOJA). PARA AfENDER AOS ALUNOS 
DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES 
DO MUNICIPIO. em conformidade com as especifica­
ções do Ed1tal e de seus Anexos; Orgáo GerenCiador: 
Departamento de Licitações. Compras e Contratos Ad­
ministrativos (DELCA). Órgão Pa1iiCJpante e responsável 
pela fiscal;zação: Secretaria de Educação. Beneficiária 
da Ata: C. TEIXEIRA 11 O COMÉRCIO DE AUMENTOS 
EIRELI. 1nscrita no CNPJ n.0 03.279.529/0001-84 . Valor 
Estimado: R$ 359.460,25. VigênCia da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados 
l1ml Oescnção resumida' UN Qtd UN RS Tol<ll RS 

03 .. _.AJhop~oossado ..... -...... .. .... KG ...... 16891L.14,00 .236.460,00 
ll8 .... .ft.OO mimoso de milho .......... KG ........ 412S ....... 4,49 ..... 18.970,25 
10 ..... Óieodestia-900nl. .. ...... UN ... _. 10.300 .... 10,10 .. 10<1.030,00 

Obs.: item 03- Cota Pnncipal e itens 08 e 1 O Cota reservada An. 48, 111 Lei n.' 123106. 
(')demais espedicaçã<s confoone Mf!J<IJ I do EditJI) 

Aos vinte e c1nco dias do mês de agosto de dois 
m1 l e vinte e um. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Admm;strativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 873/2022 
. .t.,TA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 205/2022 

Processo: 15348/2022 - Pregão Eletrômco n" 
119/2022. Objeto· AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTJ­
CIOS NÃO PERECIVEIS (AÇÚCAR, ALHO, FEIJÃO PRETO, 
FUBA E ÓLEO DE SOJA), PARA ATENDER AOS ALUNOS 
DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNJCfPIO, em conformidade com as especificações 
do Edital e de seus Anexos; Órgão GerenCiador: Depar­
tamento de LiCitações, Compras e Contratos Admnis­
tratlvos (DEL C A) Órgão Participante e responsável pela 
fiscal ização: Secretaria de Educação. Beneficiária da Ata: 
SERVI MAIS DE SÃO JOS~ ATACADISTA LTDA. 1nscnta 
no CNPJ n.• 30.606.86810001-09, Valor Estimado: R$ 
302.319,65. Vigência da ata: 12 meses, contados a 
partir da assmatura Itens registrados: 

!tem Descnç.ão resum1da.,. 
OL.Aiho pro<e5'<1do ...... 
06 ..... feJão pletO .. 

PETRÓPOLIS ANO XXVII N' 6496 
30/8 12022 TERÇA -FEIRA 

UN Qtd UN RS Total RI 

_ .. KG .. -... 5.630 ... 14,49 .. 81.578.70 
..... KG-... 33.395_ b.61 ... l20.74íl,95 

Obs..1tens 04 e06-Cota r"""""An. 48, lllle n.' 123106. 
I') derras e<pedfiGlÇões rooformeMexo I do Eóit.ll) 

Aos v;nte e c;nco dias do mês de agosto de do1s 
mil e vmte e um. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Adm~n;stratJvos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 877/2022 
ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS N o 206/2022 

Processo: 15348/2022 - Pregão Eletrôr;co n" 
119/2022 Objeto AQUISIÇÃO DE G~NEROS ALJ~,JENTI­
CIOS NAO PERECÍVEIS (AÇÚCAR, ALHO, FEIJÃO PREfO. 
FUBA E OLEO DE SOJA). PARA ATENDER AOS ALUNOS 
DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICfPIO, em conform;dade com as espeCificações 
do Ed;tal e de seus Anexos; órgão GerenCJador. Depa;­
tamento de L1citações. Compras e Contratos Adm;nJs­
tratlvos tDELCA). Orgáo PartiCipante e responsave: pela 
fiscalização: Secretarra de Educação. Bene!;CJána da Ata· 
MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI. mscrtta no CNPJ n" 19.061 .289/0001-87. Valor 
Estimado: R$ 97.985,58. Vigência da ata. 12 mE'ses. 
contados a partir da assinatura. Itens registrados. 
!tem Descnção resurmda' UN Qtd UN R5 Total RI 

OL.Açucarrefinado .................................... KG ..... 19.158 .... 5,01 .. 97.985,58 

Obs..ltem 02- Cota •eservadaM48.111 lei n"123106. 
( ') demais eopeaf•cações rooforme Mexo I do Edrtal) 

Aos Vinte e SE'is d1as do mês de agosto de do1s 
mil e v1nte e um. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 878/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'' 207/2022 

Processo: 15348/2022 - Pregão Eletrônico n. 0 

119/2022. Objeto· AQUISIÇÃO DE G~NEROS ALI­
MENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS (AÇUCAR, ALHO, FEIJÃO 
PRETO, FUBA E ÓLEO DE SOJA), PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO iNFANTIL, 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICIPIO, em conform;dade com 
as espeCificações do Edital e de seus Anexos; Órgão 
Gerenciador: Departamento de LICitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA). Órgão PartiCipante 
e responsável pE'Ia f1scal1zação: Secretana de Educação 
Benef1c1ána da Ata. HORTO CENTRAL MARATAÍZES 
LTDA, 1nscnta noCNPJ n.0 39818 737/0001-51, Valor 
Estimado: R$ 316.725,00. V;génCJa da ata: 12 meses. 
contados a partir da assinatura. Itens reg1strados 
nem Oescn;;iio re~U~nida' UN Qtd UN RS Tol<ll RI 

0'L..Óieodestia900mJ... .. _ ................... _ UN ...... 30.900 .... 10,2S .. 316.725,00 

Obs.. iJem 09- Cota Principal. 
(')demais espedÍ!cações cooforme Mexo I do Edital) 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de do1s 
miÍ e vinte e um 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Supenntendente de Licitações. Compras 

e Contratos Admin1strat1vos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 882/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 208/2022 

Processo: 15348/2022 - Pregão EleuônJco n.0 

119/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI­
MENTfCJOS NÃO PERECÍVEIS (AÇUCAR, ALHO, FEIJÃO 
PRETO, FUBA E OLEO DE SOJA), PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO, em conform1dade com 
as especificações do Edital e de seus Anexos, Orgão 
GerenCiador: Departamento de LICitações, Compras e 
Contratos Adm1n1strativos (DELCA). Órgão Panicipante 
e responsavel pela f1scalização: Secretana de Educação. 



PETRÓPOLIS ANOXXVII N°6496 
30/8/2022 TERÇA-FEIRA 

Beneficiária da Ata: AMAZÓNIA INDÚSTRIA E COMÉR­
CIO LTDA. inscrita no CNPJ n. 0 66.476.0S2/0001-47. 
Valor Estimado: R$ 971.287,20. Vigênoa da ata. 12 
meses, contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Desaição ......-ida' UN Qld UN RS Toti RS 
Q1 __ lvjlarehdo._ _____ KG ___ 5&672_5,2S __ J(l!.!JZ8,00 

05----~JRUl--··-·-·-··-··---·-·-KG.-... 100 185 -.6.07 _lmlWE 
07 ... _fü:lá rnina!ode mro._ .... --.. ---.. --KG ,_ .. _ 1 2.675-..4.35--.55.136,25 

<h:ltfns01,05e07-eo..l'lilqlal. 
(')demais especifiQIÇÕ<SconformeAneXD 1 do trlttal) 

Aos v1nte e seis dias do mês de agosto de dois 
mil e vinte e um. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos AdminiStrativos 

DESPACHO DE 03/0B/2022 DA PREGOEIRA 

Processo n.0 12073/2022 - Pregão Eletrônico n.0 

120/2022. Adjudrco o objeto da presente lic1tação às 
empresas: EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE EIREU, 
CNPJ N." 1S.439.366/0001 -39 nos itens 06, 26 e 41 pelo 
valor total de R$ 1 .493,64, PROMEFARMA MEDICA­
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, CNPJ N.0 

81 706.251/0001-98 no 1tem 37 pelo valor total de R$ 
2.628,72 e NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL 
LTDA, CNPJ W 82.277.95S/0007-40 no 1tem 43 pelo valor 
total de R$ 8.456,64 conforme disposto no art. 3°, IV da Le1 
10.520/02 e art. 6°, XII do Decreto Municipal n.0 335106. 

DANIELLE REIS DE SOUSA 
Pregoeira des1gnada pela Portana n.0 272/2022 

DESPACHO DE 10/0B/2022 DO PREGOEIRO 

Processo n.0 20403/2022 - Pregão Eletrõ111co n.0 

124/2022. Adjudico o objeto da presente licitação à 
empresa: NSA COMERCIO E SERVICO IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA, CNPJ N.0 29 745.877/0001-93 
pelo valor global de R$ 312.000,00 conforme disposto 
no art. 3°, IV da Le1 10.520/02 e art. 6°, XII do Decreto 
Municipal n.0 335/06. 

FELIPPE AUGUSTO DA CRUZ ROCHA 
Pregoeiro designado pela Portaria n o 272/2022 

DESPACHO DE 11/0B/2022 DA PREGOEIRA 

Processo n.0 1058/2022 - Pregão Eletrô111co n.0 

093/2022. Adjudico o objeto da presente licitação à 
empresa: MEDICINAL! PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
ME, CNPj N.0 20.918.668/0001-20 pelo valor total de 
R$ 20.774,00 conforme disposto no art. 3°, IV da Le1 
1 O.S20/02 e art. 6°, XII do Decreto Mun1opal n.0 33S/06. 

ALINE DA SILVA GUIMARÃES 
Pregoeira designada pela Portaria n.0 272/2022 

DESPACHO DE 11/0B/2022 DA PREGOEIRA 

Processo n.0 21160/2022- Pregão EletrôniCO n.0 

125/2022. Adjudico o objeto da presente licitação à 
empresa: CONEXÃO MÉDICA COMERCIAL LTDA, CNPJ 
N.0 OS.3S9.481/0001-40 no item 01 pelo valor total de 
R$ 70.740,00; NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMAC~UTICOS LTDA, CNPJ N.0 32.3S0.180/0004nO 
nos itens 02 e 06 pelo valor total de R$ 61.644,94; 
RALIC COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, CNPJ N.0 

24.602.6S7/0001/97 no item 04 pelo valor total de 
R$ 17.6S8,72, conforme d1sposto no art. 3°, IV da Lei 
10.520/02 e art. 6°, XII do Decreto Municipal n. 0 335/06. 

CAROLINA COUTO DUARTE 
Pregoe~ra des1gnada pela Portana n ° 272/2022 

DESPACHO DE 11/0B/2022 DA PREGOEIRA 

Processo n. 0 13S85/2022- Pregão Eletrô111co n.0 

091/2022 . Adjudico o objeto da presente licitação às 
empresas: SERRAFLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.0 09.47S 89S/0001-95 
nos itens 07 e 1 O pelo valor total de R$ 1 2S5,SO; JRJ 
COMERCIO ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.0 

42.78S.686/0001-13 no item 03 pelo valortotal de R$ 
7.180,00 e JOSIANE POCIDONIO PEREIRA EIRELI, CNPJ 

DIÁRIO OFICIAL 
POOER EXECUTIV O 

N."3S.496.391/0001-01 nositens01, 02, 04, OS, 09, 
11, 12, 13, 17 e 18 pelo valor total de R$ 32 6S2,28 
conforme disposto no art . 3°, IV da Le1 10.520/02 e 
art. 6°, XII do Decreto Mun.c1pa' no 335/06 

ALINE DA SILVA GUIMARÃES 
Pregoeira des1gnada pela Portana n° 272/2022 

DESPACHO DE 11/08/2022 DA PREGOEIRA 

Processo n o 18882/2022 - Pregão Eletrônico n o 
113/2022. Adjud1co o objeto da presente l1crtação à 
empresa· ITA MED PRODUTOS MEDICOS HOSPITA­
LARES LTDA, CNPj N.o 41 5S4 303/0001-33 no rtem 
01 pelo valor total de R$ 334 710,00, DMC DISTRI­
BUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI, 
CNPJ N.0 15.970.999/0001-31 nos 1tens 03, 07. 12 
e 14 pelo valor total de RS 40 404,00, INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ N c 12 889 035/0001-02 
nos rtens OS e 10 pelo valor total de R$ 37.500,00; 
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E I RELI, CNPJ 
N. 0 03.945.035/0001-91 no rtem 06 pelo valor total de 
R$ 3.780.00; CONEXAO MEDICA COMERCIAL LTDA, 
CNPJ N.0 OS 359.481/0001-40 no rtem 08 pelo va lor 
total de R$ 56 070,00. ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNP J 
N.0 24.875.483/0001-36 no 1tem 09 pelo valor total 
de R$ 2. 192,40 e PROHOSP DISTRIBUIDORA DE ME­
DICAMENTOS LTDA, CNPJ N.0 04.355 394/0002-32 
nos itens 16 e 17 pelo valor total de R$ 485.3 19,00; 
conforme disposto no art. 3°, IV da Lei 10.520/02 e 
art . 6°, XII do Decreto Mumopa! n.0 33S/06 

CAROLINA COUTO DUARTE 
Pregoerra des1gnada pela Portana n.0 272/2022 

DESPACHO DE 16/0B/2022 DO PREGOEIRO 

Processo n. 0 10222/2022 -Pregão Eletrônico n. 0 

133/2022. AdJUdiCO o objeto da presente 11c1tação à 
empresa: EBMC MOTORPEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
No 36 171 .066/0001-91. final izando o pregão com 
descontos de 94,30% para os rtens 01, 02, 03, 04, OS, 
08 e 09; 94% para o 1tem 06 e de 94,20% para o item 
07, conforme d1sposto no art. 3°, IV da Lei 10.520/02 e 
art. 6°, XII do Decreto Mun1opal n o 33S/06 

GERSON DA SILVA 
Pregoeiro desrgnado pela Porta na n o 272/2022 

DESPACHO DE 17/0B/2022 DO PREGOEIRO 

Processo n.0 21701/2021 - Pregão Eletrônrco n.0 

140/2022. AdjudiCO O Objeto da presente liCitação a 
empresa: BIOENG- VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS E AUTOMACAO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ N.0 40.256.910/0001-S4 pelo valor global 
de R$ 18.500,00 conforme disposto no art 3°, IV da Lei 
10.520/02 e art. 6°, XII do Decreto Munrcipal n.0 335/06. 

FELIPPE AUGUSTO DA CRUZ ROCHA 
Pregoeiro des1gnado pela Portaria n.0 272/2022 

DESPACHO DE 19/0B/2022 DA PREGOEIRA 

Processo n.0 4137/2022 - Pregão Eletrônico n.0 

130/2022. Adjudico o ob1eto da presente licitação às 
empresas: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS, 
CNPJ N.0 12.889.035/0001-02 nos 1tens 11 e 18 pelo 
va lor total de R$ 27.705,00; EREFARMA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N. 0 35.310.181/0001-
37 no item 14 pelo va lor total de R$ 7.802,00 e 
EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ N o 
15.439.366/0001-39 nos rtens 1 I e 49 pelo valor teta' 
de R$ 5.429,16 conforme drspos!o no art. 3", IV da Lei 
10.520/02 e art. 6°, XII do Decreto Munrcipal n.o 335/06. 

SIMONI DE SÁ FERREIRA 
Pregoerra designada peia Portarra n.' 272/2022 

DESPACHO DE 22/0B/2022 DO PREGOEIRO 

Processo no 35692/2021 - Pregão Eletrônico n.0 

12612022. Adjudico o objeto da presente !rotação às 
empresas: VAN-MEX COMERCIAL E SERVICO~- EIRELI. 
CNPJ N.0 00.055 671/0001-50 nos 1tens 01 , 03, 04, OS. 

Reprodução 5 
09, 11, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 33, 34 e 35 pelo valor total de R$ 125 799,200, 
JRJ COMERCIO ATACADISTA. E SERVICOS LTDA, CNPJ 
N.0 42 785 686/0001-13 nos 1tens 02. 08, 10, 12 e 21 
pelo valor total de R$ 51.017.000e PARCO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, CNPJ N.0 05.214.053/0001-29 nos ,tens 
06, 07, 16, 23 e 31 pelo valor tota! de R$ 63 7~9.500 
conforme drsposto no ar L. 3°, IV da Le1 10.520/02 e art. 
6°, XII do Decreto Munropal no 335/06 

PABLO DOS SANTOS UNHARES DE JESUS 
Pregoe~ro des,gnado pela Portana no 272/2022 

DESPACHO DE 23/0B/2022 DO PREGOEIRO 

Processo n.0 1066/2022 - Pregão Presencial n c 

02612022 Ad,udlco o objeto da presente l1citaçao à em­
presa. FULAR CONFEITARIA E PADARIA EIRI:ll, CNPJ N° 
32.226.649/0001-11, nos 1tens 01 e 02 pelo valor total 
de R$ 365.583,20, conforme drsposto no art 3". IV da Ler 
10.520/02 e art 6°, XII do Decreto lv1unrc1pal n '335/06 

GERSON DA SILVA 
Pregoerro des•gnado pela Portaria n. 0 272/2022 

Secretaria de 
Assistência Social 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.0 134/2022 

Processo n o 131 0212022- Autorrzo resosão contra­
tual entre o munrcipro de Petrópolis, através da Secreta na 
Munrcipal de Ass1stênoa Sooal, Habrtação e Regulanza­
ção Fundiana e a MITRA DIOCESANA DE PETRÓPOLIS, 
1móvel Situado a Rua Cel. Ve1ga, 11.0 1705 - Coronel 
Ve1ga- Petrópohs!RJ, a partlf de 12/08/2022, conforme 
parecer JUrídico 11.0 9412022. Publique-se em 12/0812022. 

FERNANDO ARAÚJO 
Secretario ae Assistência Sooai. Habrtação 

e Regularização Fund1aria 

Decretos n ·• s 534/2000 uc 590fl0ú3 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N. 0 154/2022 

Processo n.0 27230/2022- SAS- Pregão Eletrô­
nico Exclusivo n" 144/2022 - Homologo a presente 
licitação, realizada sob a modalidade de Pregão Ele­
trônrco, de acordo com o d1sposto no art 4". XXII da 
Lei 1 0.520/02 e art. 9°, 111 do Decrew Munrc1pal n o 
33S/06 Publrque-se em 25/08/2022 

FERNANDO ARAÚJO 
Secretárro de Assistência Soc;a!, Habitação 

e Regularrzação Fundrana 

Decretos n o ' 534/2000 de 59012003 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.0 15512022 

Processo no 36992/2022 - Autorrzo d1spensa 
de licitação, conforme determ1nação Judrcial, para a 
contratação emergenoal de lnst1tu1ção de Acolhimento 
para Idosos - ILPI, entre o Mun1cípio de Petropolrs e a 
PENSAO NOSSA SENHORA APARECIDA, 1nscnta no CNPJ 
12.011 200/0001-29, pelo penado de 90 dias. a fim de 
custear o acolhimento ae O 1 1doso, no valor mensal de R$ 
3.500,00 (três mil e qu1nhentos rea1s) por idoso, observados 
os reqursrtos do art. 24, IV. Ler8.666/93, conforme parecer 
JUrídico n.0 9612022 e Minuta. Publique-se em 2S/0812022. 

FERNANDO ARAÚJO 
Secretario de Assrstênc1a Sacra . Habitação 

e ReyuldfiLclção Fur.drána 
Decreto!» n co ) 534/2000 tJc 59012003 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.o 156/2022 

p,·ocesso n. 0 36782/2022 - Autorrza lrcitação, 
através do SIStema de Reg1stro de Preços, para aqur­
sição de matenal de limpeza, higrene e descartavers, 
para prover os Departamentos de Proteção Soc1al 
Basica e Proteção Socral Especial e de Gestão Adrnr­
nistratlva da Secretana MuniCipal de Ass1stênc1a Socral, 


